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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
FRANCISCO SINDERLEY BEZERRA ALVES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
MARIA JANE DA SILVA BORGES 
Secretário Municipal de Assistência Social
JOILSON VIEIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
WAGNER ROBERTO PONCIANO
Secretário Municipal de Gestão Pública
NILSON PRADO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
PRISCILA CRISTINA BODNAR WITSKE GAZOLA 
Secretário Distrital
JOSÉ CACIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município 
PAULO CESAR BEZERRA ALVES
Controladora Geral do Município 
ISABEL INÊS PIVETTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 021/2018
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE N°. 001, AO CONTRATO N°. 

026/2018

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS
GÊNESIS COMÉRCIO E TECNOLOGIA EIRELI-ME

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, nos termos 
do inciso II do artigo 57 da Lei (Federal) nº. 8.666/93 
e suas alterações posteriores, prorrogar o prazo de 
execução do Contrato Administrativo nº. 026/2018, 
pelo período de mais 12 (doze) meses, passando a 
sua vigência até o dia 14 de maio de 2020.

FUNDAMENTAÇÃO: Inciso II do artigo 57 da Lei (Federal) 
nº. 8.666/93 e 
suas alterações 
posteriores

DEMAIS CLÁUSULAS: 	As demais cláusulas do Contrato 
Administrativo n°. 026/2018, firmado 
em 14 de maio de 2018, permanecem 

inalteradas.

DATA: 07/05/2019.

ASSINATURAS: 	 Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; 
Eline Filla da Silva Galassi, representante 
da Contratada; e, as testemunhas: Rodrigo 
Silva Garib e Dionathan Pereira dos Santos.

PORTARIA Nº.154/2019, DE 22 DE MAIO DE 2019

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município,     

          
R E S O L V E:                                        	
                               

Art.1º- Nomear e Convocar, o candidato abaixo relacionado, 
conforme mandado de segurança Autos n° 0801070-
18.2019.8.12.0010 dia 10/05/2019, aprovado no Concurso 
Público Municipal nº.001/2018, conforme resultado Final e 
Classificação constante no Edital nº.017/2018  de 30.08.2018, 
homologado através do edital nº.018/2018, ambos publicados 
em 31 de agosto de 2018, no Jornal o Progresso na Edição 
nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 05, na seção dos classificados,  
atos oficiais e site da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – 
MS.

NOME CARGO CLASS.     C.H.S

CLAUDIO 
ALVES DE 
AQUINO 

ORIENTADOR 
SOCIAL

3 40 HS

 

 
Art.2º- O convocado devera se apresentar na Divisão de Re-

cursos Humanos da          Prefeitura Municipal, no 
prazo de 30 (trinta) dias, munidos dos seguintes 
documentos autenticados;

 
•	 01 Foto
•	 Certidão eleitoral 
•	 Carteira Profissional
•	 Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 

anos
•	 Carteira de Identidade
•	 Certificado de reservista (homens)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO
PORTARIA
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•	 Cadastro de pessoa física (CPF)
•	 Titulo de eleitor
•	 Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir)
•	 Comprovante de Residência
•	 Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” 

(para o cargo de motorista)
•	 Comprovante de escolaridade(conforme edital do 

concurso nº 001/2018 de  07/03/2018.
•	 Certidão de Nascimento ou casamento
•	 Declaração de Bens
•	 Declaração de não acumulo de cargo 
•	 Certidão de antecedentes criminais (fórum)
•	 Comprovante de gozar de boa saúde física e mental 

(Bini), fornecido pela junta medica do Município.

Art.3º-Esta portaria entra  em  vigor  na  data  de  sua  Publi-
cação  e/ou afixação , revogadas   as disposições 
em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL  DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, aos vinte e dois dias do mês 
de maio do ano de dois mil e dezenove                                    
( 22.05.2019 ). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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